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EB: 64021.002051/2026-58 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

19º BATALHÃO DE CAÇADORES
(Infantaria de Linha de Santos/1710)

BATALHÃO PIRAJÁ

Termo de Abertura Nº 47-Seç Sau/19 BC

Salvador, BA, 8 de abril de 2026.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico

Anexos:
1) DFD160033_000025_2026_assinado_assinado_assinado-1.pdf

Conforme a legislação pertinente, realizo a abertura do presente processo eletrônico que
tem como objeto a aquisição de material permanente.

PATRÍCIA LOPES DA SILVA - Asp
Chefe da Seção Saúde

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Asp
PATRÍCIA LOPES DA SILVA,  em 08/04/2026,  às 09:42 conforme horário oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: x2rJ-OghH-oSQF-Iyr1

Termo de Abertura Nº 47-Seç Sau/19 BC
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19 BATALHAO DE CACADORES

Documento de Formalização da Demanda 25/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 25/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Seção de Saúde 31/12/2026 00:00 160033 CAIQUE SILVA SOUZA E 
SOUZA

Descrição sucinta do objeto

As aquisições desses materiais visam atender as demandas da Seção de Saúde, bem como o atendimento dos militares desta
organização.

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição de material permanente para a Seção de Saúde é necessária para garantir atendimentos eficientes e seguros, diante da insuficiência e obsolescência dos 
equipamentos atuais, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. A medida encontra amparo na Lei n° 14.133/2021, que estabelece a 
obrigatoriedade do planejamento das contratações públicas, bem como está alinhada aos princípios constitucionais previstos no art. 37 da Constituição Federal de 
1988, especialmente os da eficiência e continuidade do serviço público. Dessa forma, a aquisição contribui diretamente para a manutenção da capacidade operacional 
da Seção de Saúde e o cumprimento de sua missão institucional. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Mobiliário, Equipamentos, Utensílios E Suprimentos Hospitalares 1,00 30.000,00 30.000,00
2 Máquinas De Embalar E Empacotar 1,00 10.000,00 10.000,00
3 Bombas e compressores a vácuo 1,00 20.000,00 20.000,00
4 Instrumentos, Equipamentos E Suprimentos Médicos E Cirúrgicos 1,00 20.000,00 20.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCOS PAULO DOS SANTOS PIMENTEL
Presidente da Equipe de Planejamento e Estudo Técnico Preliminar

 

 

UASG 160033
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CAIQUE SILVA SOUZA E SOUZA
Membro da Equipe de Planejamento e Estudo Técnico Preliminar

 

 

 

 

 

 

EDILANE ALVES ALMEIDA
Membro da Equipe de Planejamento e Estudo Técnico preliminar

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 A presente DFD, em caráter excepcional, justifica-se pela necessidade atual da aquisição de material permanente para a Seção de Saúde desta 

OM, a qual não foi prevista no PCA do exercício anterior. Ressalta-se que a necessidade surgiu posteriormente, em decorrência de demandas 
operacionais da Seção de Saúde, tornando-se imprescindível a aquisição dos referidos materiais para garantir a continuidade do atendimento 
adequado aos usuários e a manutenção das atividades assistenciais dessa OM.

CAIQUE 
SILVA 
SOUZA E 
SOUZA

23/03
/2026 
10:20

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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19 BATALHAO DE CACADORES

Estudo Técnico Preliminar 26/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1 Aquisição de materiais permanentes, referente ao PAASSEX, a fim de atender a demanda da Seção de Saúde - 19º Batalhão de Caçadores.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEÇÃO DE SAÚDE - 19º Batalhão de Caçadores PATRICIA LOPES DA SILVA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os bens constantes deste estudo deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao envio, por e-mail, 
da Nota de Empenho - salvo determinação diversa determinada pela Ata de Registro de Preços referente à IRP em questão.

4.2. O contrato resultante do processo licitatório terá a duração de 12 (doze) meses. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a 
entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

4.3. Os bens especificados neste Estudo deverão ser novos, para primeiro uso e não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos previamente utilizados 
ou falsificados. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto.

4.4. O prazo de garantia será estipulado de acordo com cada item e em convergência com a Ata de Registro de Preço resultante da IRP a que se refere 
esse ETP.

5. Levantamento de Mercado

5.1

A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os preços estão de acordo com o Art. 2, da Instrução Normativa nº3,
de 20 de abril de 2017, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços com fornecedores em todo território nacional, através do Banco de Preços
do SAG.

 

6. Descrição da solução como um todo

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais permanentes destinados à estruturação e melhoria da capacidade operacional da Seção de
Saúde, compreendendo os seguintes equipamentos: seladora de embalagem, monitor multiparâmetro e biombo hospitalar.

UASG 160033
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A solução proposta visa atender de forma integrada às necessidades assistenciais, operacionais e sanitárias da Seção de Saúde, promovendo adequação às
boas práticas em saúde, incremento da segurança do paciente e melhores condições de trabalho para a equipe.
A aquisição da seladora de embalagem tem como finalidade garantir a correta vedação de materiais utilizados em procedimentos, contribuindo
diretamente para o controle de infecções e para a manutenção da esterilidade dos instrumentos, conforme protocolos sanitários vigentes. Tal
equipamento é essencial para assegurar a confiabilidade dos processos de preparo e acondicionamento de materiais.
O monitor multiparâmetro, por sua vez, possibilita a aferição contínua e simultânea de sinais vitais dos pacientes, como pressão arterial, frequência
cardíaca, saturação de oxigênio, entre outros parâmetros clínicos relevantes. Sua disponibilidade é indispensável para o acompanhamento seguro de
pacientes em observação, atendimentos de urgência e situações que demandem monitoramento constante, elevando o nível de resposta da equipe de
saúde.
Já o biombo hospitalar tem como objetivo proporcionar privacidade durante atendimentos, procedimentos e avaliações clínicas, além de contribuir para a
organização dos espaços internos da Seção de Saúde. Sua utilização está alinhada aos princípios de humanização do atendimento e respeito à dignidade
do paciente.
Dessa forma, a solução como um todo se caracteriza pela aquisição de equipamentos permanentes complementares entre si, que, quando empregados de
maneira conjunta, promovem a melhoria da qualidade do atendimento prestado, o cumprimento das normas sanitárias e a otimização dos processos
internos da Seção de Saúde.
A implementação desta solução permitirá elevar o padrão de atendimento da unidade, reduzir riscos sanitários, ampliar a capacidade de resposta em
atendimentos clínicos e proporcionar melhores condições estruturais para a execução das atividades de saúde no âmbito da Organização Militar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.

 

Item CATMAT Descrição Und Qnt Valor Unitário Valor Total

1 246917

Seladora Embalagem Material:
Polipropileno , Voltagem: 110/220 V,
Funcionamento: Manual , Aplicação:
Vedação Envelope De Esterilização
Em Autoclave , Características
Adicionais: Controlador Tempo De
Solda, Selagem De 30 Cm

Und 02 R$ 860,00 R$ 1.720,00 

2 422565

Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré
Configurado /Modular , Parâmetros:
Ecg, Pni, Spo2, Temp, Resp ,
Registros: Mínimo 6 Curvas
Simultâneas , Tipo De Tela: Tela Lcd
10", Alta Resolução , Características
Adicionais: Congelamento Tela E
Memória , Componentes: Alarmes
/Bateria , Acessórios: Completo Com
Cabos E Sensores

Und 01 R$ 6.030,00 R$ 6.030,00

3 482542 

Suporte Para Soro  Material: Aço
Inoxidável , Tipo: Portátil E Altura
Regulável, rodízios: Com Rodízios ,
Ganchos: 2 Ganchos

Und 06 R$ 190,00 R$ 1.140,00

4 615217 

Biombo Hospitalar Material: Aço
Inoxidável , Tipo: Sanfonado, Móvel
, Altura: Cerca De 1,80 M,
Comprimento: Comprimento 1,80
Aproximadamente, Aberto , Tipo De
Rodízio: Rodízios C/ Freios ,
Características Adicionais: Divisórias
Em Pvc

Und 06 R$  2.300,00 R$  13.800,00

  TOTAL R$ 22.690,00
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 22.690,00

8.1 Valor total estimado dos Itens: R$ 22.690,00 (vinte e dois mil seiscentos e noventa reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para adoção do 
parcelamento do objeto em itens.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.Não se aplica ao objeto da contratação sob estudo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.Após findado o processo , a empresa contratada terá 30 dias para entregar os itens.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos materiais permanentes propostos proporcionará uma série de benefícios diretos e indiretos à Seção de Saúde, refletindo na melhoria da 
qualidade do atendimento, na segurança dos pacientes e na eficiência dos processos internos.
Inicialmente, destaca-se o aumento da segurança sanitária, com a utilização da seladora de embalagem, que permitirá o adequado acondicionamento de 
materiais esterilizados, reduzindo significativamente o risco de contaminações e infecções, em conformidade com as boas práticas em saúde.
Outro benefício relevante é a elevação da capacidade de monitoramento clínico, por meio do monitor multiparâmetro, que possibilita a aferição contínua 
e precisa dos sinais vitais dos pacientes. Isso contribui para uma tomada de decisão mais rápida e assertiva por parte da equipe de saúde, especialmente 
em situações de urgência ou observação clínica.
A aquisição do biombo hospitalar proporcionará maior privacidade e humanização no atendimento, garantindo condições adequadas para a realização de 
procedimentos e avaliações, além de promover o respeito à dignidade do paciente.
Adicionalmente, a solução contribuirá para a melhoria das condições de trabalho da equipe de saúde, ao disponibilizar equipamentos adequados e 
compatíveis com as demandas da rotina assistencial, reduzindo improvisações e aumentando a eficiência operacional.
Destaca-se ainda a adequação às normas sanitárias e boas práticas vigentes, o que fortalece a conformidade institucional e reduz riscos de não 
conformidades em eventuais inspeções ou auditorias.
Por fim, a contratação resultará na otimização dos processos internos da Seção de Saúde, com maior organização, padronização dos procedimentos e 
incremento na qualidade do serviço prestado aos usuários, refletindo diretamente na prontidão e no apoio às atividades da Organização Militar.

13. Providências a serem Adotadas

13.1.Verificar, junto ao Setor requisitante, a necessidade, a necessidade de capacitação dos usuários para correta operação dos equipamentos, bem como 
a organização e disponibilização dos materiais para emprego em atendimentos e missões. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.Não há.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

Este documento é peça do processo 64021.002051/2026-58 Pág 6 de 48
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das necessidades identificadas e das condições existentes na Seção de Saúde, verifica-se que a contratação é viável, uma vez que há 
disponibilidade de espaço físico, compatibilidade operacional e capacidade de utilização adequada dos equipamentos, atendendo plenamente à finalidade 
proposta.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PATRICIA LOPES DA SILVA
Presidente da Equipe de Planejamento e Estudo Técnico Preliminar

 

 

 

 

 

 

CAIQUE SILVA SOUZA E SOUZA
Membro da Equipe de Planejamento e Estudo Técnico Preliminar

 Assinou eletronicamente em 14/04/2026 às 08:49:31.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

19º BATALHÃO DE CAÇADORES
(Infantaria de Linha de Santos/1710)

BATALHÃO PIRAJÁ

UASG: 160033 – 19º BATALHÃO DE CAÇADORES

MODALIDADE: PREGÃO

EB: 64021.002051/2026-58

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

1. De acordo com o disposto no Art. 2º, caput e parágrafo único, inciso VII, da Lei nº
9.784/99, em face da necessidade de contratação de empresa especializada no
fornecimento  de  material  permanente  médico-hospitalar,  para  atender  às
necessidades  da  Sec  Sau/19º  BC  e  demais  seções  que  compõem  esta
Organização Militar.

2. Justifica-se  a  abertura  do  presente  procedimento  licitatório  para  manter  os
trabalhos  administrativos  e  operacionais  rotineiros  dos  setores,  bem  como
assegurar  a  adequada  prestação  dos  serviços  de  saúde,  mantendo  níveis
aceitáveis de funcionamento, com eficiência, continuidade e economicidade.

3. Para o emprego dos recursos com eficiência, foi realizada pesquisa de preços no
banco de dados do SAG, referente ao material a ser adquirido, tendo em vista não
haver  pregões  válidos  vigentes  para  a  referida  atividade.  Sendo  necessária  a
adesão ao SRP, o qual comprovou vantagem para a Administração.

4. Por fim, a aquisição está amparada pelo inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

Salvador – BA, 06 de Abril de 2026

PATRICIA LOPES DA SILVA– ASP
Chefe da Seção de Saúde
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(Nota nº 81098, de 7 de abril de 2026, da(o) S1)

i. TRANSFERÊNCIA INTERNA

Determinação

Transfiro da CCAp para a 2ª Cia Fuz, a contar de 7 ABR 26:

Sd EP Inf MARCOS LUIS DE OLIVEIRA COSTA 

Em consequência: 1) Cmt SU - atualizar no mapa da força online e tomar ciência da referida
transferência. 2) Demais interessados - tomar conhecimento e medidas decorrentes.

(Nota nº 81109, de 7 de abril de 2026, da(o) CCAp)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Designação

Designo para compor a Comissão de Recebimento de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho,
adquiridos pela OM, do Setor de Aprovisionamento do Batalhão, por um periodo de 30 (trinta) dias, para
o mês janeiro de 2024, conforme Art 2º da Portaria nº 47 de 12 de maio de 2020, do COLOG.

1º Ten Inf DAVID FELICIANO DA SILVA SANTOS 
Presidente (Titular)
Asp Inf THIAGO SILVA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
Presidente (reserva)
3º Sgt Com PEDRO AMERICO RAMOS DA SILVA 
Membro (titular)
3º Sgt Inf MATHEUS FERRAZ DE OLIVEIRA 
Presidente (reserva)
3º Sgt STT LUANE DA SILVA BARBOSA 
Membro (titular)
3º Sgt Inf BRUNO BORGES MARQUES LARÉ 
Presidente (reserva)

Em consequência, o Fisc Adm e os interessados adotem as medidas cabíveis.

(Nota nº 81128, de 7 de abril de 2026, da(o) S4)

b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÃO E SERVIÇO

Designação

Designo a contar de 06 ABR 26, conforme o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n°
5, expedidas em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08
de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
do Ministério da Economia, os militares abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento de
Licitação para a aquisição de equipamentos para a Seção de saúde do 19º Batalhão de Caçadores, para
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realizar os Estudos Preliminares: 

Asp ODT PATRICIA LOPES DA SILVA 
Presidente
3º Sgt STT EDILANE ALVES ALMEIDA 
Membro
Cb EP Sau CAIQUE SILVA SOUZA E SOUZA 
Membro

Em consequência: 1) Ch Equipe - deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas
áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e
Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a
homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação; deverá, em até 90 (noventa) dias, a
contar desta publicação, concluir os trabalhos referente ao Estudo Técnico Preliminar, Formalização da
Demanda, Gerenciamento de Risco e Termo de Referência; e deverá tomar conhecimento das Leis e
Normas em vigor a respeito de planejamento de contratação e estudo técnico preliminar e tomem as
providências cabíveis para o correto desempenho da função. 2) Demais interessados - tomem
conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 81059, de 6 de abril de 2026, da(o) S1)

Designo a contar de 07 ABR 26, conforme o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n°
5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08
de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
do Ministério da Economia, os militares abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento de
Licitação para a aquisição de smartphones para a Seção de fiscalização de produtos controlados (SFPC),
do 19º Batalhão de Caçadores,  para realizar os Estudos Preliminares: 

2º Ten QAO WANDINEY CAVALCANTE OLIVEIRA 
Presidente
3º Sgt Inf CESAR VINICIUS BRUNELLI REIS LEMOS 
Membro
3º Sgt Inf GABRIEL SOARES ELIAS 
Membro

Em consequência: 1) Ch Equipe - deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas
áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e
Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a
homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação; deverá, em até 90 (noventa) dias, a
contar desta publicação, concluir os trabalhos referente ao Estudo Técnico Preliminar, Formalização da
Demanda, Gerenciamento de Risco e Termo de Referência; e deverá tomar conhecimento das Leis e
Normas em vigor a respeito de planejamento de contratação e estudo técnico preliminar e tomem as
providências cabíveis para o correto desempenho da função. 2) Demais interessados - tomem
conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 81118, de 7 de abril de 2026, da(o) S1)

Designo a contar de 07 ABR 26, conforme o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n°
5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
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19 BATALHAO DE CACADORES

Termo de Referência 13/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
13/2026 160033-19 BATALHAO DE CACADORES CAIQUE SILVA SOUZA E SOUZA 10/04/2026 11:11 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64021.002051/2026-58

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

o 19° Batalhão de Caçadores1.1. A aquisição de materiais permanentes para a Seção de Saúde d , conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.                           

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 Seladora Embalagem 
Material: Polipropileno , 
Voltagem: 110/220 V, 
Funcionamento: Manual , 
Aplicação: Vedação 
Envelope De 
Esterilização Em 
Autoclave , 
Características 
Adicionais: Controlador 
Tempo De Solda, 
Selagem De 30 Cm

246917
 

Und 02 R$ 860,00 R$ 1.720,00

02 Monitor Multiparâmetro 
Tipo: Pré Configurado
/Modular , Parâmetros: 
Ecg, Pni, Spo2, Temp, 
Resp , Registros: Mínimo 
6 Curvas Simultâneas , 
Tipo De Tela: Tela Lcd 
10", Alta Resolução , 
Características 
Adicionais: 
Congelamento Tela E 
Memória , Componentes: 
Alarmes/Bateria , 
Acessórios: Completo 
Com Cabos E Sensores

422565 Und 01 R$ 6.030,00 R$ 6.030,00

03 Suporte Para Soro 482542  Und 06 R$ 190,00 R$ 1.140,00

UASG 160033
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Material: Aço Inoxidável 
, Tipo: Portátil E Altura 
Regulável , Rodízios: 
Com Rodízios , Ganchos: 
2 Ganchos

04 Biombo Hospitalar 
Material: Aço Inoxidável 
, Tipo: Sanfonado, Móvel 
, Altura: Cerca De 1,80 
M, Comprimento: 
Comprimento 1,80 
Aproximadamente, 
Aberto , Tipo De 
Rodízio: Rodízios C/ 
Freios , Características 
Adicionais: Divisórias 
Em Pvc

615217  Und 06 R$ 2.300,00 R$ 13.800,00

TOTAL R$ 22.690,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

OU

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da Assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando
[...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica .../....

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [...]

II) Data de publicação no PNCP: [...]

III) Id do item no PCA: [...]

IV) Classe/Grupo: [...]

V) Identificador da Futura Contratação: [...]

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a Contratada deverá obedecer o que consta no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis.

4.1.1. [...]

4.1.2. [...]

 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas
nos Estudos Técnicos Preliminares:

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. ...

4.3.2. ...

4.3.3. ...

Da exigência de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá
data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. ...

4.5.2. ...

4.5.3. ...

 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e
por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ...........; 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.
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4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias,
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: (...)

4.17.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

OU

4.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de ...% do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato.

4.21. .Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato

4.22. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo para recebimento do material é de 30 dias, contados do(a) recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

OU

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

   Parcela    Composição da parcela Prazo de entrega

   1ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

   2ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

   3ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item   ...  
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   [...]    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

19° Batalhão de Caçadores, Endereço: Rua Silveira Martins, S/Nº, Bairro: Cabula, CEP: 41.150-000,5.4. Os bens deverão ser entregues no 
Salvador  -  BA.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade,
um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do
bem ofertado pelo período restante.

OU

5.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ (____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o Contratante. 

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____)
dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação
de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
).art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. (...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...)

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV
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6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

).art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

).2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo "A" do Estudo Técnico Preliminar e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Anexo "A" do Estudo Técnico Preliminar e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o , oinciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de14.133, de 2021

liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no presente tópico.
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7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por
extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o
pagamento antecipado.

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

7.26.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.26.2. (...)

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.

7.27.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação acumulada do ........
(especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação
até a data da devolução.

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura
OU documento idôneo).

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela
contratual a que se refere o valor antecipado.

7.31. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: 

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de ...%.

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
, conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o ,art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992
tudo nos termos do .Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.  (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa por licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor
preço.
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Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será íntegro.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo oPessoa física
território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à Microempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial dalimitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na JuntaSociedade empresária estrangeira
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

.Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples
comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouSociedade cooperativa
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria EspecialAgricultor familiar
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Produtor Rural
 (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14.  para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por .......Ato de autorização
(especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
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8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação ( ), ou de sociedade simples;art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - );Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o caso), em plena validade;

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

8.31.1.1. ....

8.31.1.2. ....

8.31.1.3. ....

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de
forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

Este documento é peça do processo 64021.002051/2026-58 Pág 21 de 48



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 13

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,

 e ;inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou uma declaração, sob asart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 22.690,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$22.690,00 (Vinte e dois mil e seiscentos e noventa reais), conforme custos unitários apostos no Estudo
Técnico Preliminar (ETP).

OU

[em anexo].

OU

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

OU

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado
na matriz de risco constante do Contrato 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];

III) Programa de Trabalho: [...];

IV) Elemento de Despesa: [...];

V) Plano Interno: [...];

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PATRICIA LOPES DA SILVA
Chefe da Seção de Saúde/19° BC
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

24/2026 160033 Concluída CAIQUE SILVA SOUZA E SOUZA

Título: Pesquisa de preço para aquisição de material permanente hospitalar

Observações:

Total de itens cotados: 4 Valor total da pesquisa de preços: R$ 9.714,6464

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

246917 - Seladora Embalagem Material: Polipropileno , Voltagem: 

110/220 V, Funcionamento: Manual , Aplicação: Vedação 

Envelope De Esterilização Em Autoclave , Características 

Adicionais: Controlador Tempo De Solda, Selagem De 30 Cm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 800,0000 R$ 861,3333 R$ 815,0000

 Coeficiente de Variação: 8,8674%

 Desvio Padrão: 76,3777

Maior Preço: R$ 969,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Esfera: Federal

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 969,0000 24/02/2026 Sim

2 I

FUNDACAO FACULDADE FED.

CIENCIAS MEDICAS POA - Compras.

gov.br

1 Unidade R$ 800,0000 28/11/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 Unidade R$ 815,0000 02/09/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

422565 - Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré Configurado/Modular , 

Parâmetros: Ecg, Pni, Spo2, Temp, Resp , Registros: Mínimo 6 

Curvas Simultâneas , Tipo De Tela: Tela Lcd 10", Alta Resolução , 

Características Adicionais: Congelamento Tela E Memória , 

Componentes: Alarmes/Bateria , Acessórios: Completo Com 

Cabos E Sensores

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 5.102,0000 R$ 6.034,0000 R$ 6.300,0000

 Coeficiente de Variação: 11,2521%

 Desvio Padrão: 678,9541

Maior Preço: R$ 6.700,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Esfera: Federal

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 6.700,0000 24/11/2025 Sim

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 6.300,0000 01/10/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 5.102,0000 28/03/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

482542 - Suporte Para Soro Material: Aço Inoxidável , Tipo: Portátil 

E Altura Regulável , Rodízios: Com Rodízios , Ganchos: 2 Ganchos
Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 92,9900 R$ 188,5446 R$ 157,2700

 Coeficiente de Variação: 42,9270%

 Desvio Padrão: 80,9365

Maior Preço: R$ 450,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

Compras.gov.br
6 Unidade R$ 182,3600 01/04/2026 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 99,0000 31/03/2026 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 139,1200 30/03/2026 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE STO. 

ANTONIO DE JESUS - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 153,0000 25/03/2026 Sim

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 24 Unidade R$ 189,0000 20/03/2026 Sim

6 I
AUTARQUIA EDUCACIONAL DO BELO 

JARDIM - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 121,8900 19/03/2026 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 278,4800 12/03/2026 Sim
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8 I PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 

Compras.gov.br

20 Unidade R$ 129,0600 05/03/2026 Sim

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 177,0600 05/03/2026 Sim

10 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - Compras.gov.br
12 Unidade R$ 130,0000 26/02/2026 Sim

11 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
19 Unidade R$ 199,0000 20/02/2026 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 180,0000 13/02/2026 Sim

13 I
MAL-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAPIRACA - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 161,5400 06/02/2026 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 200,0000 05/02/2026 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 340,0000 04/02/2026 Sim

16 I
PREFEITURA DE PLANALTO - PR - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 324,9900 04/02/2026 Sim

17 I
PREFEITURA DE PLANALTO - PR - 

Compras.gov.br
4 Unidade R$ 140,0000 04/02/2026 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 250,0000 29/01/2026 Sim

19 I
MSP-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CUBATÃO - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 147,3300 15/01/2026 Sim

20 I
MSP-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CUBATÃO - Compras.gov.br
15 Unidade R$ 147,3300 15/01/2026 Sim

21 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 

MARGARIDA - Compras.gov.br
25 Unidade R$ 149,0000 09/01/2026 Sim

22 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 220,0000 30/12/2025 Sim

23 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
1 Unidade R$ 450,0000 29/12/2025 Sim

24 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 384,0000 22/12/2025 Sim

25 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 135,0000 09/12/2025 Sim

26 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 178,0000 01/12/2025 Sim

27 I
CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM-MG - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 151,8600 27/11/2025 Sim

28 I

PREFEITURA MUNICIPAL S.

RAIMUNDO MANGABEIRAS - Compras.

gov.br

40 Unidade R$ 200,0000 26/11/2025 Sim

29 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
60 Unidade R$ 129,3100 25/11/2025 Sim

30 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 100,0000 25/11/2025 Sim

31 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 394,9900 17/11/2025 Sim

32 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 138,8700 30/10/2025 Sim

33 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
8 Unidade R$ 135,0000 30/10/2025 Sim

34 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.

br
1 Unidade R$ 144,0000 28/10/2025 Sim

35 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
5 Unidade R$ 199,8100 20/10/2025 Sim

36 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 145,0000 20/10/2025 Sim

37 I
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 149,0000 03/10/2025 Sim

38 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE RONDONIA - Compras.gov.br
6 Unidade R$ 209,8000 02/10/2025 Sim

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
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39 I br 10 Unidade R$ 230,0000 22/09/2025 Sim

40 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 284,9500 11/09/2025 Sim

41 I

AGENCIA DE MODERNIZACAO DA 

GEST. DE PROCESSOS - Compras.gov.

br

531 Unidade R$ 132,0000 04/09/2025 Sim

42 I
MPE-FUNDO MUNICIP. DE SAÚDE DE 

LAGOA DO CARRO - Compras.gov.br
9 Unidade R$ 101,0000 01/09/2025 Sim

43 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 190,0000 01/09/2025 Sim

44 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 92,9900 27/08/2025 Sim

45 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 74 Unidade R$ 188,0000 21/08/2025 Sim

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 14 Unidade R$ 342,6600 06/08/2025 Sim

47 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br
8 Unidade R$ 130,5600 05/08/2025 Sim

48 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 136,6800 04/08/2025 Sim

49 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 170,0000 29/07/2025 Sim

50 I
PREFEITURA DE PATO BRANCO - PR - 

Compras.gov.br
50 Unidade R$ 125,5900 17/07/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615217 - Biombo Hospitalar Material: Aço Inoxidável , Tipo: 

Sanfonado, Móvel , Altura: Cerca De 1,80 M, Comprimento: 

Comprimento 1,80 Aproximadamente, Aberto , Tipo De Rodízio: 

Rodízios C/ Freios , Características Adicionais: Divisórias Em Pvc

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 290,0000 R$ 2.630,7685 R$ 669,7500

 Coeficiente de Variação: 381,5712%

 Desvio Padrão: 10.038,2552

Maior Preço: R$ 69.550,5000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
7 Unidade R$ 1.324,4600 31/03/2026 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 1.200,0000 09/04/2026 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 1.668,0000 23/03/2026 Sim

4 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 658,0000 20/03/2026 Sim

5 I
PREFEITURA DE BELA VISTA DO 

PARAISO - PR - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 540,0000 20/03/2026 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 529,8200 18/03/2026 Sim

7 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 450,0000 12/03/2026 Sim

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
15 Unidade R$ 450,0000 12/03/2026 Sim
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9 I ESTADO DE RONDONIA - Compras.

gov.br

10 Unidade R$ 1.550,0000 10/03/2026 Sim

10 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 970,2000 09/03/2026 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 465,5800 26/02/2026 Sim

12 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
22 Unidade R$ 322,0600 20/02/2026 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
15 Unidade R$ 290,0000 16/01/2026 Sim

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 69.550,5000 16/01/2026 Sim

15 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 13 Unidade R$ 830,0000 30/12/2025 Sim

16 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 1.600,0000 29/12/2025 Sim

17 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 872,0000 08/12/2025 Sim

18 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 550,0000 03/12/2025 Sim

19 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 3.246,5000 14/11/2025 Sim

20 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 594,0000 12/11/2025 Sim

21 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
3 Unidade R$ 1.523,7000 22/10/2025 Sim

 22 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 

FEDERAL - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 571,0000 12/10/2025 Sim

23 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
32 Unidade R$ 758,0000 09/10/2025 Sim

24 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 1.548,0000 25/09/2025 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
8 Unidade R$ 5.995,0000 16/09/2025 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
8 Unidade R$ 4.495,0000 16/09/2025 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 438,7700 11/09/2025 Sim

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES 

CLAROS - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 350,9300 01/09/2025 Sim

29 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 1.480,0000 27/08/2025 Sim

30 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 620,0000 22/08/2025 Sim

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 16 Unidade R$ 310,0000 18/08/2025 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 540,0000 08/08/2025 Sim

33 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 27 Unidade R$ 838,0000 06/08/2025 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
18 Unidade R$ 535,0000 23/07/2025 Sim

35 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
212 Unidade R$ 1.800,0000 11/07/2025 Sim

36 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 2.579,8900 01/07/2025 Sim

37 I
CAC-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO - Compras.gov.br
25 Unidade R$ 582,0300 30/06/2025 Sim

38 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 500,0000 24/06/2025 Sim

39 I
PREFEITURA DE LONDRINA - PR - 

Compras.gov.br
25 Unidade R$ 347,0000 02/06/2025 Sim

40 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
8 Unidade R$ 315,4100 07/05/2025 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 2.131,1800 29/04/2025 Sim
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42 I PREFEITURA MUNICIPAL STO. 

ANTONIO DESCOBERTO - Compras.

gov.br

6 Unidade R$ 363,0000 22/04/2025 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 717,9900 22/04/2025 Sim

 44 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 2.684,1900 13/04/2025 Sim

45 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 648,6400 11/04/2025 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 681,5000 08/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

1. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇO

1.1 A  presente pesquisa de preço foi conduzida pelo  Patricia  da SilvaAsp Lopes

 

Salvador, 24 de março de 2026

 

 

PATRICIA LOPES DA SILVA -ASP 

 

Relatório emitido em 10/04/2026 11:09

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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19 BATALHAO DE CACADORES

Matriz de Gerenciamento de Riscos 20/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

20/2026 CAIQUE SILVA SOUZA E SOUZA 07/04/2026 10:05

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Assinado ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de materiais permanentes referente ao PAASSEX, para suprir necessidades do Seção de Saúde-19º BC

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

A contratada atrasar a
entrega do item pode
prejudicar o bom
andamento do
cumprimento das
atividades da Seção de
Saúde/19ºBC.

A contratada não tem um planejamento
logístico, não calculando corretamente o prazo
de entrega.

Seleção do Fornecedor Administração Médio 10

Impactos
1 O não recebimento do item pode prejudicar o bom andamento das atividade da Seção de Saúde.

  Ações Preventivas
P-01 Regular no Termo de Referéncia o prazo para entrega e as sanções por não cumprimento Responsável: PATRICIA LOPES DA SILVA
P-02 Verificar no TR o prazo para o setor responsável pela edição dos processos, e início das

sanções por não cumprimento.
Responsável: PATRICIA LOPES DA SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Cobrar a atuação do Fiscal de Contrato perante o preposto e utilizar medidas alternativas. Responsável: PATRICIA LOPES DA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

A contratada entrega o
item de forma
diferente do exigido
/especificado no TR, o
serviço será
desperdiçado e pode
prejudicar o bom
andamento na medidas
de segurança quanto à
p r o d u ç ã o  e
armazenamento de
dados da Seção..

A contratada não conhece a legislação. Seleção do Fornecedor Contratada Alto 10

Impactos
1 A Administração deixa de armazenar e manipular os dados da seção, onerando mais tempo para o cumprimento da tarefa.

  Ações Preventivas
P-01 Regulamentar no TR o padrão do material requerido e prever critérios de aceitação Responsável: PATRICIA LOPES DA SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Fiscalizar a entrega e não receber material diferente do exigido no TR Responsável: PATRICIA LOPES DA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Não entrega do Item.
A contratada por razões diversas não entrega o
item acordado em contrato ou documento
equivalente.

Gestão de Contrato Contratada Alto 10

Impactos

UASG 160033
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1 A unidade ficará sem o referido equipamento, dificultando o cumprimento das atividades diárias.
  Ações Preventivas

P-01 Regulamentar no termo de Referência e seus anexos sanções para a ocorrência do fato Responsável: PATRICIA LOPES DA SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Ter fornecedores em cadastro de reserva no certame e em caráter emergencial adotar medidas
alternativas para suprir a necessidade em questão.

Responsável: PATRICIA LOPES DA SILVA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

PATRICIA LOPES DA SILVA
Chefe da Seção de Saúde/19° BC

 

 

 

 

CAIQUE SILVA SOUZA E SOUZA
Auxiliar do Setor de Compra da Seção de Saúde

 Assinou eletronicamente em 10/04/2026 às 11:46:11.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

19º BATALHÃO DE CAÇADORES
(Infantaria de Linha de Santos/1710)

BATALHÃO PIRAJÁ

Despacho Nº 94-Seç Sau/19 BC

Salvador, BA, 22 de abril de 2026.

Assunto: aprovação do DFD pelo Fisc Adm e encaminhaminhamento ao OD para autorização

1. Em análise ao DFD, constata-se que as necessidades descritas estão devidamente
justificadas e estão previstas no Plano de Contratações Anual (PCA) desta Unidade, em
conformidade com os objetivos e diretrizes institucionais.
           2. Assim, aprovo as especificações e quantidades apresentadas no DFD e, em seguida,
remeto ao Ordenador de Despesas para ciência e, se de acordo, autorização quanto à
continuidade do processo.

VICTOR SANTIAGO DA SILVA NUNES - Cap
Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
VICTOR SANTIAGO DA SILVA NUNES,  em 22/04/2026, às 15:19 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: xvO8-vb34-lIIY-pZHN

Despacho Nº 94-Seç Sau/19 BC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

19º BATALHÃO DE CAÇADORES
(Infantaria de Linha de Santos/1710)

BATALHÃO PIRAJÁ

Despacho Nº 122-Seç Sau/19 BC

Salvador, BA, 24 de abril de 2026.

Assunto: despacho do OD autorizando a contratação

1.  Aprovo  o  DFD  apresentado  pelo  Setor  Requisitante  e  autorizo  a  continuidade
do processo, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

 

2.  Remeto ao Chefe da SALC para continuidade do processo e determino a designação em
Boletim Interno da Equipe de Planejamento da Contratação, conforme inciso VII, do Art. 3º, da
IN SEGES/MGI nº 58/2022.

FLÁVIO DE LACERDA DE OLIVEIRA - TC
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
FLÁVIO DE LACERDA DE OLIVEIRA, em 24/04/2026, às 13:40 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 4QBd-kTfK-cTqu-Dpd9

Despacho Nº 122-Seç Sau/19 BC
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19 BATALHAO DE CACADORES

Aviso de Contratação 2/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
2/2026 160033-19 BATALHAO DE CACADORES VITOR SILVA PEREIRA 04/05/2026 16:54 (v 0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 31/2026 64021.002051/2026-58

1. <Item editável>

AVISO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA[A1] 

90001/2026

 

CONTRATANTE (UASG)

160033

 

OBJETO

Aquisição de materiais permanentes para a Seção de Saúde do 19º Batalhão de Caçadores, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 22.690,00

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

De 08/05/2026

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 08h até 14h [A2] 

UASG 160033
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item.

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
Não

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

19º BATALHÃO DE CAÇADORES
(Infantaria de Linha de Santos/1710)

BATALHÃO PIRAJÁ

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026

(Processo Administrativo n° )64021.002051/2026-58

Torna-se público que o(a) 19º Batalhão de caçadores, sediado na Rua Silveira Martins, S/N, Cabula - Salvador -
, realizará Dispensa Eletrônica,  com critério de julgamento , na hipótese do art. 75 incisoBA, 41150.000  menor preço  , 

II  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de,
2021, e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de
licitação, de materiais permanentes para a seção de saúde do 19º batalhão de caçadores, para atendar ao

, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta ePASSEX 2026
seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas neste Aviso de menor preço
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.essa hipótese.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. ​ ​​​A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramentaparticipação
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

3..2. Para os itens ,  , a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno[A1]  porte, nosXX XX e XX
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1 Segundo o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, o tratamento
diferenciado dispensado às microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas não se aplica,
dentre outras hipóteses, quando "IV - a licitação for dispensável ou inexigível.

3.2.2 O tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte nesta contratação, oferece
risco de fracasso, além de baixa competitividade nas contratação, desta forma a administração julga maior
vantagem,   ampliar a competição para reduzir o risco de fracasso de itens, assim aumentando as vantagens
para  administração pública.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

3.3..1 aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

3.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
, concorrendo entre si;1976
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3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[A3] ;

3.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

3.3.12. sociedades cooperativas.[A4] 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2, O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

[A1] 4.2.1. O fornecedor   poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximoNÃO  previsto para
contratação.

[A2] 4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou  de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
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4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam aobjeto
Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;.

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.[A3] 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a    a contar da data de sua apresentação.[A4] 30 ( )trinta  dias,

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da
Constituição; e

4.9.6.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

4.10. . O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício[A5] .

4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4.13.. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta
inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso).

4.13.1.. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.13.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;.

4.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.[A6] 

 

5. DA FASE DE LANCES

5.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance  ser ofertado pelo  do item.deverá valor unitário

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de ( ).   R$:1,00 Um Real

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior
desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do
desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor
o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com
indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora.[A1] 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021,
legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. Sicaf;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

6.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

6.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao
benefício aplicado.

6.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.10.1. contiver vícios insanáveis;

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
[A2] 

6.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

6.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.12. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de
preços considerará o seguinte:

6.12.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.12.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade;[A3] 

6.12.1.2.   Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

6.12.2. O valor global estimado para a contratação.;

6.12.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

6.12.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração.

6.12.4. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.[A4] 

6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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6.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

6.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR
UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA
SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO][A1]   para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores
individuais.

7.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de  ( ) dias, sob pena de inabilitação.3 três

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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7.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

7.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes.[A2] 

7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de  (XX valor por
) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo deextenso

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor
mais bem classificado ou convocado, desde que:

8.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

8.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

8.8.. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.
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8.8.1. Em caso de prorrogação da ata,  ser renovado o quantitativo originalmente[poderá] OU [não poderá]
registrado.[A1] 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação no procedimento e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata.

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do procedimento em relação
ao fornecedor mais bem classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência,
poderá:

9.6.1. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

9.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.[A1] 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar
, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízoinstrumento equivalente, conforme o caso Nota de Empenho

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou
outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de  ( ) dias, a contar da data de seu30 Trinta
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
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10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.[A2] 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da ;Lei nº 14.133, de 2021

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei
, e reconhece os direitos da Administração previstos nos .[A3] nº 14.133, de 2021 arts. 137 a 139 da mesma Lei

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.[A4]

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.1.14. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

11.1.15. Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;[A1] 

11.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a
11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

11.3 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de   ( ) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade15 quinze
competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

11.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
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com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

12.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.2.2.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
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12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I – Processo de contratação.

12.12.1.1 Anexos:  Termo de referência
12.12.1.2 Anexo II:  Estudo Tecnico Preliminar
12.12.1.3 Anexo III: Matriz de Risco
12.12.1.4 Anexo IV: Pesquiso de preço
12.12.1.5 Anexo V: Justificativa de aquisição
12.12.1.6 AnexoVI: Publicação da equipe de planejamento de contratação/Fundamento Legal
 

 

12.13. Salvador -BA, 8 de Maio de 2026.

 

 

FLÁVIO DE LACERDA DE OLIVEIRA - TEN CEL
Ordenador de Despesas

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FLAVIO DE LACERDA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/05/2026 às 16:54:22.
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